LEI Nº 014 DE 17 DE MARÇO DE 1964.

ALTERA A LEI Nº 1.377 DE 18 DE ABRIL DE 1963, DO MUNICÍPIO DE MONTENEGRO E ADOTADA POR ESTE PELA LEI Nº 1/64 DE 25 DE JANEIRO DE 1964.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,

FAÇO saber no uso das atribuições que me confere o artigo 75 da Lei Orgânica de Montenegro, adotada por este Município, pela Lei n.º 1/64, de 25 de Janeiro do corrente ano, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º) -
Fica assim redigido o artigo 1º da Lei n.º 1.377, de 18 de Abril de 1963, que incide sobre a Taxa de Construção e Conservação de Estradas e Pontes:

Artigo 2º) -
Servirá para cálculo médio da cobrança da Taxa de Construção e Conservação de Estradas e Pontes, o valor do salário mínimo em vigor em primeiro (1º) de Janeiro de 1964 e o do valor do salário mínimo que entrou em vigor em 24 de Fevereiro do corrente ano, a razão de Cr$ 18.100,00 e Cr$ 36.600,00, respectivamente, os quais, perfazendo o total de Cr$ 54.700,00, dividido por dois, ter-se-á o quociente de Cr$ 27.350,00, tendo-se este valor como base, para a cobrança da Taxa em apreço.

Artigo 3º) -
A Taxa de Construção e Conservação de Estradas e Pontes, será cobrada em dinheiro, de todos os ocupantes de imóveis situados na zona rural, anualmente, nos meses de Janeiro a Março e Julho a Setembro, e ter-se-á como base o correspondente em dias de trabalho, com vista no salário mínimo em vigor no Município e na forma estabelecida no artigo primeiro desta Lei, regulando o valor da cobrança, de acordo com a seguinte tabela:


Até 1 hectare..........................................................2 dias de trabalho


De mais de 1 a 2 hectares.....................................3 dias, idem


De mais de 2 a 5 hectares.....................................5 idem


De mais de 5 a 10 hectares...................................7 dias de trabalho


De mais de 10 a 20 hectares...............................10 dias, idem


De mais de 20 a 30 hectares...............................12 dias, idem


De mais de 30 a 50 hectares...............................16 dias, idem


De mais de 50 a 100 hectares.............................20 dias, idem


De mais de 100 a 300 hectares...........................25 dias, idem


De mais de 300 a 500 hectares...........................30 dias, idem


De mais de 500 a 1.000 hectares........................40 dias, idem


De mais de 1.000 hectares..................................50 dias, idem



§ 1º - Os proprietários de área de terras que não se dedicam exclusivamente à agricultura, desde que possuam casa, sujeitam-se além do que lhe é exigido nesta Lei, mais um acréscimo, pagável em moeda corrente, de acordo com a seguinte tabela:

a) com casa de valor superior a Cr$ 10.000,00 e inferior a Cr$ 20.000,00 ................................................................................................................Cr$ 250,00

b) idem, idem de valor superior a Cr$ 20.000,00 e inferior a Cr$ 30.000,00 ................................................................................................................Cr$ 500,00

c) idem, idem de valor superior a Cr$ 30.000,00 e inferior a Cr$ 50.000,00 ................................................................................................................Cr$ 700,00

d) idem, idem de valor superior a Cr$ 50.000,00 e inferior a Cr$ 100.000,00 ................................................................................................................Cr$ 900,00

e) idem, idem, de valor superior a Cr$ 100.000,00..................................Cr$ 1.500,00

§ 2º - Os ocupantes de glebas rurais, que não forem proprietários, tais como: agregados, varões solteiros, inquilinos, enfim todo aquele que possuir economia própria, ficam sujeitos à prestação de (3) três dias de serviço, nas estradas do Município.

Artigo 2º) – É facultado o pagamento em dias de trabalho nas rodovias do Município aqueles que assim o desejarem.

Parágrafo Único:
O trabalho previsto neste artigo, será facultado até a metade do valor da Taxa de Construção e Conservação de Estradas e Pontes, na base do salário mínimo em vigor no Município e na forma estabelecida no artigo 1º desta Lei e Tabela anexa que regula o valor médio fixado para a cobrança respectiva.

Artigo 3º) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 17 de março de 1964.

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se


Obs: Rejeitado em sessão extraordinária realizada aos 18 dias do mês de março de 1964.

Renato José Chies

Secretário

Obs: Reexaminado em sessão extraordinária realizada em 16 de abril de 1964, face a exposição e justificativa assinada pelos vereadores Irio E. Fabiam, Ermindo Röelser, Aloísio Flach, Renato José Chies e Antônio Albino Andriolli e aprovada na integra, na mesma sessão.

Renato José Chies - Secretário

Os eleitores, que subscrevem a moção em separado, com fundamento no artigo 40 da Lei Orgânica de Montenegro, adotada por este Município de Salvador do Sul, de iniciativa de mais de 100 eleitores, requerem respeitosamente, à egrégia Câmara Municipal, que digne aprovar a alteração da Lei n.º 1.377, de 18 de abril de 1963 do Município de Montenegro, adotada por este Município.

PARA A SEGUINTE LEI

Artigo 1º -
Fica assim redigido o artigo 1º da Lei n.º m1.377 de 18 de Abril de 1963, que incide sobre Taxa de Construção e Conservação de Estradas e Pontes:

Artigo 1º -
Servirá para cálculo médio da cobrança da Taxa de Construção e Conservação de Estradas e Pontes, o valor do salário mínimo em vigor em primeiro (1º) de Janeiro de 1964 e o do valor do salário mínimo que entrou em vigor em 24 de fevereiro do corrente ano, a razão de Cr$ 18.100,00 e Cr$ 36.600,00, respectivamente, os quais, perfazendo o total de Cr$ 54.700,00, dividido por dois ter-se-á o quociente de Cr$ 27.350,00, tendo-se este valor como base, para a cobrança da Taxa em apreço.

Artigo 2º -
A Taxa de Construção e Conservação de Estradas e Pontes, será cobrada em dinheiro, de todos os ocupantes de imóveis situados na zona rural, anualmente, nos meses de Janeiro a Março e Julho a Setembro, e ter-se-á como base o correspondente em dias de trabalho, com vista no salário mínimo em vigor no Município e na forma estabelecida no artigo primeiro desta Lei, regulando o valor da cobrança, de acordo com a seguinte tabela:

Até 1 hectare....................................................................................2 dias de trabalho

De mais de 1 a 2 hectares................................................................3 dias, idem

De mais de 2 a 5 hectares................................................................5 dias, idem

De mais de 5 a 10 hectares..............................................................7 dias, idem

De mais de 10 a 20 hectares..........................................................10 dias, idem

De mais de 20 a 30 hectares..........................................................12 dias, idem

De mais de 30 a 50 hectares..........................................................16 dias, idem

De mais de 50 a 100 hectares........................................................20 dias, idem

De mais de 100 a 300 hectares......................................................25 dias, idem

De mais de 300 a 500 hectares......................................................30 dias, idem

De mais de 500 a 1.000 hectares...................................................40 dias, idem

De mais de 1.000 hectares.............................................................50 dias, idem

§ 1º - 
Os proprietários de área de terras que não se dedicam exclusivamente à agricultura, desde que possuam casa, sujeitam-se além do que lhe é exigido nesta Lei, mais um acréscimo, pagável em moeda corrente, de acordo com a seguinte tabela:

f) com casa de valor superior a Cr$ 10.000,00 e inferior a Cr$ 20.000,00 ................................................................................................................Cr$ 250,00

g) idem, idem de valor superior a Cr$ 20.000,00 e inferior a Cr$ 30.000,00 ................................................................................................................Cr$ 500,00

h) idem, idem de valor superior a Cr$ 30.000,00 e inferior a Cr$ 50.000,00 ................................................................................................................Cr$ 700,00

i) idem, idem de valor superior a Cr$ 50.000,00 e inferior a Cr$ 100.000,00 ................................................................................................................Cr$ 900,00

j) idem, idem, de valor superior a Cr$ 100.000,00..................................Cr$ 1.500,00

§ 2º - 
Os ocupantes de glebas rurais, que não forem proprietários, tais como: agregados, varões solteiros, inquilinos, enfim todo aquele que possuir economia própria, ficam sujeitos à prestação de (3) três dias de serviço, nas estradas do Município.

Artigo 2º – 
É facultado o pagamento em dias de trabalho nas rodovias do Município aqueles que assim o desejarem.

§ Único:
O trabalho previsto neste artigo, será facultado até a metade do valor da Taxa de Construção e Conservação de Estradas e Pontes, na base do salário mínimo em vigor no Município e na forma estabelecida no artigo 1º desta Lei e Tabela anexa que regula o valor médio fixado para a cobrança respectiva.

Artigo 3º – 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

SALVADOR DO SUL, em 28 de março de 1964.

